
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA 
            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Paes Leme , 1407  - Centro Fone: (xx18)3702-2010 
ANDRADINA – SP.        CEP.16.901-010 

                                                               e-mail: sme@andradina.sp.gov.br 

 
 ANEXO V 

 PLANO DE TRABALHO 

 

 

Nome: Creche Santa Rita de Cassia de Andradina Código:  

Rua Floriano Peixoto   636 Bairro: centro 

CEP: 16900.040 Tel: 18 3722 2211 Regional: Andradina  

CNPJ: 43.542.331/0001-66 

 

1.2-Instituição de Educação Infantil: 

 

Nome: Creche Santa Rita de Cassia de Andradina 

Rua   Floriano Peixoto  636 Bairro:  centro  

CEP: 16900.040 Telefone: 18-37222211 Regional: Andradina  

Número da Portaria de autorização de funcionamento: 001/2019 

 

1.3-Identificação do responsável: 

Nome: Aparecida Benedita de Oliveira Carneiro 

R.G.: 3.714161-2 Órgão expedidor:  SSP/SP 

CPF: 546.278.008-78 

Cargo: Diretora Presidente 

Período de mandato da diretoria: 01/09/2018 a 31/08/2020 

1.4-Órgão Concedente:  
 
Prefeitura Municipal de Andradina 
Secretaria Municipal de Educação 

1.5-Endereço: R. Paes Leme, nº 1407 - Centro 

1.6-CNPJ 44.428.506/0001-71 
Telefone: (18) 3702-2010 
Fax: 

1.7-Representante Legal: Secretária Municipal de Educação Lucilene Novais dos Santos 
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2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 
 

2.1 – Período de execução:  
Início:01/01/2020 

 
Término: 31/12/2020 

2.2 – Objetivos gerais: 
 
                    Cuidar e educar na construção e valorização do saber, no despertar da curiosidade da criança 

diante de formas de conhecimento entendendo a criança como ser humano integral, interagindo 

intensamente com o seu meio social e em constante crescimento e desenvolvimento 

                     Facilitar o processo e organizando situações de aprendizagem, problematizando-as, para 

que a criança assimile e crie seu próprio contexto.  

                      Considerar a educação ao mesmo tempo, como um processo individual e um processo social 

facilitado através das inter-relações, pois assim, a criança desenvolve sua própria inteligência 

adaptativa na elaboração do conhecimento e através de seu desenvolvimento. O papel educativo 

proposto será o de estimular a capacidade de descobrir, produzir e criar, e não apenas de repetir.           

                     Respeita-se, portanto o tempo de aquisição das habilidades necessárias ao desenvolvimento 

da criança de acordo com sua maturidade, talento e potencial e seu desenvolvimento dentro de 

sua faixa etária. 

                         Estimular, acompanhar, amparar, oferecer apoio e suporte para que as crianças pequenas 

e muito pequenas possam aprender escutando, vivenciando o todo, ao andar, cantar, balbuciar 

mas apenas quando estiverem preparados física, neurológica e emocionalmente para isso. Cada 

uma dessas fases representa uma conquista da criança em direção à autonomia e ao aprendizado. 
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2.3 – Justificativa: 
 
            As atividades pedagógicas são organizadas de modo a seguir uma rotina de atividades, que vai desde a 

chegada das crianças na Creche até o momento de saída, quando seus pais/responsáveis retornam de sua 

jornada diária de trabalho. 

1. Valorizar a educação como um instrumento de humanização e de interação social; 

2. Estimular o desenvolvimento da criança respeitando seu nível de maturação; 

a) Priorizar o aspecto lúdico e as brincadeiras como processo de aprendizagem; 

b) Fortalecer a participação dos pais nas atividades creche /escola; 

c) Garantir a formação continuada aos professores e demais trabalhadores; 

d) Avaliar de forma constante suas práticas pedagógicas; 

3. Atividades de recreação livre nas salas e nos espaços externos; 

4. Cuidado de higiene e repouso; 

5. Alimentação balanceada e adequada às diferentes faixas etárias e às necessidades da clientela; 

6.  Recepção e saída das crianças; 

7. Atividades educativas dirigidas e parcialmente dirigidas, tanto nos espaços internos como externos 

utilizando materiais e locais apropriados para tal fim. 

8. Toda e qualquer atividade vivenciada na Creche tem sua importância para a criança. Do ponto de vista 

didático destacamos: 

a) Brinquedos e brincadeiras; Tem como objetivo desenvolver as habilidades de forma lúdica e prazerosa. É o 

aprender brincando, usando o objeto, a arte, a música com o intuito de expressão e de socialização. 

b) Atividades Livres; É o momento de permitir e possibilitar que a criança manifeste seu simbolismo, seu 

imaginário, entrando no seu mundo do faz de conta, de descobertas e imitações. É o momento de interação 

direta com os outros colegas de diferentes idades, e de descobrirem afinidades e diferenças promovendo 

assim seu aprendizado individual e social. 

c) Hora da Leitura/leitura deleite; Este momento é propício para despertar nas crianças o gosto pela leitura, 

o prazer de folhear um livro e admirar as figuras que nele contém. Ouvir uma narração, incentivando assim 
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o uso da linguagem e a imaginação das crianças para as lendas e histórias infantis, trazendo fascínio e 

deixando fluir seu imaginário e o simbólico. 

d) Passeios; Ao planejar as atividades que serão vivenciadas pelas crianças, pensamos em tudo que possa ser 

prazeroso e ao mesmo tempo educativo e enriquecedor. O passeio faz parte destas atividades como 

complemento ou culminância de um determinado projeto, como por exemplo, na semana da criança que 

se programa passeio em um parque infantil externo, ou quando se estuda meio ambiente que se programa 

uma visita ao horto educacional florestal ou praças da cidade. 

e) Valores para a vida; Ao planejar as atividades que serão vivenciadas pelas crianças valorização do ser 

humano, resgatando a importância das virtudes , boas maneiras ,cidadania, convivência ,amor, respeito, 

verdade e autonomia. 

               f)  Movimento; A capacidade de brincar e de se movimentar com qualidade na Educação Infantil se 

desenvolve na medida em que acreditamos que o papel do professor e da escola é proporcionar às crianças 

pequenas e bem pequenas o contato com determinados conteúdo da cultura lúdica e corporal. Crianças 

propostas que envolvam corpo e movimento, considerando sua importância para o desenvolvimento 

cognitivo, social e motor. 

                  

 

 

 

3 – QUADROS SÍNTESE  

3.1 – CRIANÇAS ATENDIDAS 

FAIXA ETÁRIA 

REFERÊNCIA PARA CÁLCULO DA IDADE DA CRIANÇA  

TOTAL CRIANÇAS POR 

FAIXA ETÁRIA 
CRIANÇAS NASCIDAS ENTRE: Nº CRIANÇAS 

 
Período 

Parcial 

Período Integral Período 

Parcial 

Período 

Integral 

zero a 1 ano e  

11 meses 

41  
41 

 
                        41 
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2 anos e 1 
mês a 3 
anos e 11 
meses 

15 
45 

     
45 

 
1545 

    

3 anos e 3 
anos e 11 
meses  

63 34     6332 
        34 

  
3.2 – C3.2 - COORDENADOR PEDGÓGICO 
 

 
Nº Coordenador Pedagógico 

 

  
Horário de Trabalho 

 
Erica Cristina Florêncio Zanini 

 

01 
01 

 
40 h Semanais 

  
 

  
 

  
3.3 – Professores 
 

N.º Professores 
 
   Professores 

P   res 

00  
Horário Parcial 

00 00 

 Horário Integral 07 10 
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Professor(a) com Habilitação Mínima: com curso completo em nível médio, modalidade 

normal. 

Nº Nome – Referência 

1 Bianca Masselani Moura 

2 Daniela Soler Silva 

3 Kelly Pereira Martins Dias 

4 Elaine Cristina Soler Costa 

5- Regina Rezende da Silva 

6- Maiara Gabriely Pereira de Freitas 

7 Mayra de Melo Marques 

8- Celia Regina Vital Balieiro 

9- Izabel S. de Oliveira 

10- Andrea Dezederio Santana  

4 – METAS 

 
 

Metas 

Apoio e orientação com atividades complementares buscando desenvolverem todas 

as crianças o pleno desenvolvimento de seus conhecimentos sociais, intelectuais, 

motores e cognitivos possibilitando assim a construção da autonomia e da formação 

individual. 

Quanto ao quadro de funcionários realizaremos estudos com todos Educadores e 

auxiliares uma vez por semana. 

Prazo estimado para 

execução 

 

12 meses 

 

 Garantir amplo espaço interno e externo, com segurança, alimentação , higiene e 
cuidados; 

 Em todos espaços da creche, oferecendo refeições balanceadas e devidamente 
organizada por turmas; 

 As brincadeiras são a base do aprendizado na Educação Infantil. Uma parte delas é 
direcionada, mas, outra boa parte, é livre, respeitando o ritmo , o tempo o 
desenvolvimento ,a autonomia e o aprendizado de cada criança. 

    12 meses 
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5 – PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

5.1 – Prazo de convênio: 12 meses 5.2 - Valor Total R$ 473.472,00 

5.3 – Natureza da Despesa: 

a)Remuneração de pessoal e encargos; 
b)Aquisição de material didático-pedagógico; 
c)Aquisição de material de consumo; 
d)Aquisição de material de expediente; 
e)Aquisição de materiais para pequenos reparos/manutenções; 
f)Pagamentos de serviços de terceiros; 
g)Manutenção de equipamentos; 
h)Pagamentos de conta de água/luz/telefone, internet e TV; 
i)Transporte escolar. 

 

6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

6.1 – MUNICÍPIO – Concedente 

1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela 4ª Parcela 5ª Parcela 6ª Parcela 

39.456,00 39.456,00 
39.456,00 39.456,00 39.456,00 39.456,00 

7ª Parcela 8ª Parcela 9ª Parcela 10ª Parcela 11ª Parcela 12ª Parcela 

39.456,00 39.456,00 39.456,00 39.456,00 39.456,00 39.456,00 

7 – Informações da conta bancária 

Banco:  Banco do Brasil   Andradina  

Código da agência:  0273-9 

Número da conta corrente: 10.5268-3 
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ANDRADINA 09  de Dezembro de 2019. 

 

 

 

Lucilene Novais dos Santos 
R.G.: 21.482.386 

Secretária Municipal de Educação 
                                                 Gestora da Parceria/Órgão Concedente 
 
 
Integrantes da Comissão de Qualificação Credenciamento/Monitoramento e Avaliação: 

 

1. ADRIANA ALVES DE SOUZA               _______________________________ 
    R.G.: 28.181.595-1 
 
2. FERNANDA MASSUIA STACHISSINI  _______________________________ 
    R.G.: 27.343.421-4 
 
3. SOLANGE PANDO REIS                       ________________________________ 
     R.G.: 20.429.286-4 
 
4. REGIANE MOREIRA SOBRAL             ________________________________   
     R.G.: 30.433.393-1  
 
5. MARY ANDREA DA SILVA SANTOS _________________________________ 
     R.G.: 27.546.527-5 
 
6. THALITA SANCHES DE CARVALHO __________________________________ 
     R.G.: 42.318.008-3  
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            Plano de trabalho  

 

 
 

  CRECHE SANTA RITA DE CÁSSIA DE ANDRADINA 

                                       

                                            2020 
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